[image: ]PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS DE MAIO - RS
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, MEIO AMBIENTE E URBANISMO
PROGRAMA DE APROVAÇÃO DE PROJETOS DE FORMA SIMPLIFICADA
ANEXO II
TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE – REGULARIZAÇÃO
1. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO e LOCAL DA OBRA
Nome do Proprietário:
Endereço da Obra:
2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA REGULARIZAÇÃO da EDIFICAÇÃO
Nome do responsável Técnico:
Número de registro no CAU/CREA/Outros:
Título Profissional:
CPF:
3. COMO PROPRIETÁRIO, RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA REGULARIZAÇÃO, DECLARAMOS:
Que o PROJETO DE REGULARIZAÇÃO apresentado à legislação vigente, em especial ao Plano Diretor Participativo do Município de Três de Maio (Lei Complementar n 2566, de agosto de 2010, e alterações) ao Código de Obras (Lei nº 1454, de julho de 1996, e alterações), demais leis municipais, estaduais e federais pertinentes, bem como as normas técnicas da ABNT (inclusive a NBR nº 9050, de 2020 e suas alterações), e, em havendo infrações estas serão passiveis de regularização através do enquadramento nas legislações específicas sobre o assunto.
Temos ciência de que o Município de Três de Maio está isento de examinar o projeto arquitetônico completo, de acordo com a normativa de análise simplificada implantada através do manual de Análise do Processos de Construção, Regularização e Emissão de Carta de Habite-se, sendo de nossa total responsabilidade a observância aos parâmetros legais envolvidos neste projeto.
A aprovação do projeto de regularização não exime da obediência às leis em vigor, devendo o proprietário do imóvel e responsável técnico pela regularização, assinarem esta declaração, assumindo a responsabilidade civil, administrativa e criminal, decorrente de eventuais prejuízos a terceiros, em caso de informações inverídicas ou descumprimento das leis vigentes.
Estamos cientes de que, caso se constate, a qualquer momento, desconformidade em relação aos parâmetros legais determinados pela legislação em vigor ficando sujeitas às penalidades aplicáveis, inclusive Ação Demolitória.
Declaramos ainda que são verdadeiras as informações ora prestadas.

Três de Maio, ______de __________________de _____.


_____________________________________________
Proprietário: (nome e CPF/CNPJ)

______________________________________________
RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA REGULARIZAÇÃO
(nome e CAU/CREA/OUTRO)

A DECLARAÇÃO EM DESACORDO COM AS NORMAS LEGAIS ATINENTES À ESPÉCIE IMPLICA em nulidade da licença eventualmente expedida com suporte nesta declaração; embargo imediato da obra, caso constatada irregularidade; remessa de processo de licenciamento à fiscalização para aplicação de penalidade administrativa cabível; responsabilidade profissional do declarante junto ao órgão de controle do exercício da profissão; remessa de documentos à Procuradoria Geral do Município para a apuração da responsabilidade civil e criminal e, se for o caso, acionamento do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul.
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